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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
SINDICAIS DE BLUMENAU 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

O Presidente do Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais de Blumenau e 
Região, convoca todos os funcionários do SINTRAFITE., sindicalizados ou não, para 
comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se: no dia 27 DE 
AGOSTO DE 2024 – terça-feira às 17:30 horas, sito a Rua Dr. Luiz de Freitas Melo, 365 em 
Blumenau – SC, para deliberarem sobre a seguinte:
ORDEM DO DIA 
a) Aprovação das reivindicações referentes às condições de salário e trabalho dos 
funcionários do SINTRAFITE, a ser discutida com a empregadora, visando á renovação do 
Acordo Coletivo de Trabalho.
b) Eleição de uma Comissão de Negociação, composta por funcionários, para 
acompanhar a Diretoria da Entidade nas negociações com a Diretoria do SINTRAFITE.
c) Outorga de poderes a Diretoria do Sindicato Profissional para negociar/celebrar Acordo 
Coletivo de Trabalho e na hipótese de malogro nas negociações, para ajuizar o Dissídio 
Coletivo de Trabalho.
d) Deliberação sobre a conveniência de dar caráter permanente à Assembleia durante 
todo o período das negociações, para que as futuras convocações sejam feitas através de 
simples comunicado escrito aos funcionários, inclusive no caso de paralisação conforme a 
lei 7.783/89.
e) Discussão, deliberação e aprovação dos valores para a cobrança da Contribuição 
Assistencial em favor da entidade profissional, oposição e datas de seus descontos em 
folha de pagamento.
f) conceder prerrogativa exclusiva ao Presidente da Entidade, para convocar assembleia 
ou sessões das assembleias, durante o período de negociação.
Obs.: Não havendo. Quórum legal por ocasião da primeira convocação, a Assembleia será 
realizada em seguida convocação, 30 (trinta) minutos após no mesmo dia e local acima 
designado, com no mínimo 1/3 de presenças dos interessados. Blumenau, 27 de agosto 
de 2024.

Joao Maria de Souza
Presidente
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